CAVARANUNICIPAL DE VOTORANTIM
VISTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOTORANTIW
e g da Siva Schiming{Thiago Schiming)

Presidentes. /

Of. 441/23 - CV
Votorantim, 30 de junho de 2023

Senhor Presidente,

Em atengéo ao Oficio de n° 188/23, datado de 20 de junho de
2023, através do qual nos encaminha o requerimento de n° 142/23, de autoria do nobre
vereador José Antonio de Oliveira, apresentado durante a 202 Sessao Ordinaria, da 32
Sesséo Legislativa, da 142 Legislatura, realizada em 20 de junho de 2023, temos a informar
que, segundo a Secretaria competente, encontram-se disponiveis duas viaturas SAMU,
sendo uma em uso e uma substituta, sendo que a implantagéo de nova equipe s6 é possi-
vel de acordo com a populagéo de cada municipio, sendo que devera ser acima de 150.000
habitantes, com prevé a Portaria MS/GM n° 1.010 de 21/05/2012 e Portaria Consolidada
MS/GM n° 03 de 03/10/2017.

A capacidade de atendimento da Ambulancia SAMU Beta
Votorantim esta atrelada ao nimero de solicitagcbes de atendimento regulados pela Central
de Regulacdo SAMU Regional- Sorocaba, em média sédo atendidos nove chamados de
emergéncia/dia.

O tempo médio de resposta do chamado para atendimento néo é
determinado pelo SAMU Votorantim e sim pela Central de Regulagdo SAMU Regional-
Sorocaba. A partir dai, o0 médico regulador entrara em contato com a equipe SAMU dos
municipios, passando o caso e conduta de atendimento de acordo com classificacdo de
prioridade, a qual é feita pela equipe médica da Central SAMU Sorocaba. Quando ocorre
um caso que nao é possivel essa regulacdo, uma viatura de outro municipio, € acionada

para dar apoio ao segundo chamado.

Sendo o que tinhamos a informar, despedimo-nos,

Atenciosamente,

FABiOLAAL\\> S DA SILVA

Prefeita Municipal



